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EXTRATO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 12/2025 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº12/2025 
PROCESSO Nº 172/2025 
PREGÃO ELETRONICO Nº29/2025 
 
ORGÃO REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO-SEMAD  
ORGÃOS PARTICIPANTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO ASSISTÊNCIA 
SOCIALSEMTRAS; SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E 
AGRICULTURA-SEMAGRI 
 
AOS DOIS  DIAS  DO MÊS DE MAIO DE 2 0 2 5  ( DOIS MIL E  V I N T E  E  C I N C O ) , 
A PREEITURA MUNICIPAL DE SERINGUEIRAS, inscrita no CNPJ 63.761993/0001-
34, situada na Av. Marechal Rondon, n.º 984, Centro, Seringueiras/RO, neste ato 
representado pelo senhor Prefeito ARMANDO BERNARDO DA SILVA inscrito no CPF 
nº 15785772841 juntamente com Gerente do Sistema de Registro de Preço-SRP, senhor SERGIO 
VILMAR KNONER nomeado pela portaria nº156/GAB/PMS/2023 e do outro lado a 
EMPRESA  B. D. COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA,  inscrita sob o CNPJ: 
40.844.761/0001-44, estabelecida na RUA PRINCESA ISABEL, 212 - , Seringueiras-RO, 
doravante denominada FORNCEDORA, neste ato representada pelo senhor: BRUNO 
ERASMO DALLAZEM, inscrito no CPF Nº 780.791.362-20.  EM FASE DA 
CLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA APRESENTADA NO PREGÃO ELETRÔNICO 
PARA REGISTRO DE PREÇO Nº29/2025. RESOLVE registrar os preços para eventual 
aquisição, constante do quadro abaixo, que passa a fazer parte integrante desta ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da Lei Federal nº 14.133 de 1° de ABRIL de 2021, 
o decreto federal 11.462 d e  3 1  d e  m a r ç o  2 0 2 3 .    
 
1- OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE LOCAÇÃO DE MESAS, CADEIRAS, CAIXAS TÉRMICAS E 
AQUISIÇÃO DE BARRAS DE GELO, PARA ATENDER A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, 
CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS 
NO EDITAL E SEUS ANEXOS. 
 

2. DO LOCAL DE ENTREGA, PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS: 

2.1 O serviço deverá ser entregue de forma parcelada, mediante a emissão da Nota de Empenho 
emitida conforme a necessidade da secretaria, após recebimento da requisição devidamente 
assinada pelo responsável da secretaria, conforme termo de Referência-Anexo I ao Edital. 

2.2 É de inteira responsabilidade da fornecedora o transporte dos produtos para o munícipio de 
Seringueiras-RO. Qualquer avaria do produto no ato da entrega, não será aceito e o mesmo 
devolvido imediatamente para substituição. 
2.3 Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos 
imediatamente. 
2.4 Os serviços deverão ser prestados conforme descrito no Termo de Referência-Anexo I do Edital. 
2.5- O preço registrado, as especificações do objeto, fornecedor(es) e as demais condições 
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
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Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 BARRA DE GELO COM NO MINIMO 09 KG 350 R$ 20,33 R$ 7.115,50 
2 CONJUNTO DE MESA E CADEIRA Tipo: Conjunto de mesa/ 

Quantidade de lugares: 4 / Formato: Mesa: quadrado / Material da 
estrutura: Mesa: Polipropileno | Cadeira: Polipropileno / Material 
do tampo: Polipropileno 
Peso suportado da cadeira: 154 kg / Encosto: Sim /Dimensões da 
mesa :Altura: 72 cm Largura: 69,5 cm Profundidade: 69,5 cm 
Peso: 3,7 kg / Dimensões da cadeira: Altura: 72,5 cm Largura: 
55,5 cm Profundidade: 57 cm Peso: 2,4kg 

1.700 R$ 26,00 R$ 44.200,00 

3 LOCAÇÃO DE CAIXA TÉRMICA GRANDE COM MÍNIMO 
DE 360 LITROS, CONFECCIONADA EM CHAPA 
GALVANIZADA FOSFATIZADA 0,45 COM PINTURA 
ELETROSTÁTICA, COM ACABAMENTO EM BORRACHA 
SINTÉTICA EM SUAS EXTREMIDADES. 
* PARA ATENDER NA AREA URBANA. 

51 R$ 72,04 R$ 3.674,04 

 
Valor Total Homologado - R$ 54.989,54 (cinquenta e quatro mil novecentos e oitenta e nove 
reais e cinquenta e quatro centavos). 
 

 Seringueiras-RO, 02 de maio de 2025 
 
 

ARMANDO BERNARDO DA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 

FORNECEDOR:   B. D. COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA  
CNPJ: 40.844.761/0001-44 

ENDEREÇO:  RUA PRINCESA ISABEL, Nº 212 
CIDADE: Seringueiras-RO 
CEP: 76934-000 
CELULAR: (69) 9935-4543 
EMAIL: bruno.e.dallazem@gmail.com 
REPRESENTANTE: BRUNO ERASMO DALLAZEM 
RG: 736414 SSP RO     
CPF: 780.791.362-20 

Rondônia, sábado e domingo, 3 e 4 de maio de 2025 - Correio Popular A vida não foi feita para o homem perder.CAPITAL6

Festival reúne centenas de 
pessoas no Mercado Cultural 

Evento realizado pela prefeitura no Mercado Cultural 
reuniu música, diversão e valorização da classe trabalhadora

Foto: Hellon Luiz/Divulgação

acima de tudo, de ce-
lebração. A iniciativa 
demonstra que a vida 
do trabalhador vai 
além da rotina profis-
sional, ela também é 
feita de arte, cultura 
e alegria. Que essa 
festividade simbolize 
o reconhecimento e 
a felicidade que to-
dos merecem. Viva 
os trabalhadores!”, 
declarou.
Já o secretário da Se-
mdestur, Paulo Mora-
es Júnior, falou com 
entusiasmo sobre o 
compromisso da ad-
ministração municipal 
com a população. 
“Hoje é um dia de gra-
tidão e reconhecimen-
to. Nosso coração se 
enche de alegria ao 
poder parabenizar to-
dos os trabalhadores 
que fazem a diferen-
ça, diariamente, na 
construção de uma 
Porto Velho mais jus-
ta, forte e acolhedora. 
A gestão do prefeito 
Léo Moraes tem se 
pautado por uma pre-
feitura mais humana, 
baseada no diálogo 
e na escuta ativa da 
população. É esse 
compromisso com as 
pessoas que orienta 
nossas ações e re-
força a importância 
de cada profissional 
em nossa cidade. Em 
nome da administra-
ção municipal, deixo 
aqui o nosso muito 
obrigado a todos os 
trabalhadores da capi-
tal. Parabéns pelo seu 
dia!”, concluiu. Com 
informações de Jhon 
Silva. Com informa-
ções da Assessoria.

(Da Redação) A Pre-
feitura de Porto Velho 
promoveu, na quar-
ta-feira (30), evento 
festivo e cultural em 
homenagem ao Dia 
do Trabalhador. A 
celebração, organi-
zada pela Fundação 
Cultural do Município 
(Funcultural) e pela 
Secretaria Municipal 
de Indústria, Comér-
cio, Turismo e Tra-
balho (Semdestur), 
aconteceu no tradicio-
nal Mercado Cultural, 
reunindo centenas de 
pessoas em uma noi-
te de música, alegria 
e reconhecimento.
A programação con-
tou com apresenta-
ções de artistas lo-
cais, como DJ Mário 
Henrique, o Pagode 
da Escola de Sam-
ba Asfaltão, Patrícia 
Morais e a Banda 
Estação do Forró. O 
evento foi aberto ao 
público e teve como 
objetivo promover o 
lazer e valorizar os 
trabalhadores que 
contribuem diaria-
mente para o desen-

volvimento da capital.
“Este evento é de 
grande importância 
para nós, trabalhado-
res. É uma oportuni-
dade de valorização 
e reconhecimento, 
especialmente para 
nós, educadores, que 
nos dedicamos dia-
riamente à formação 
de nossos alunos. É 
um dia especial para 
ce lebrarmos com 
nossas famílias, em 
um ambiente leve, 
descontraído e aco-
lhedor. O evento está 
riquíssimo em progra-
mação, com apresen-
tações culturais e a 
presença de músicos 
talentosos da nossa 
própria região, o que 
torna tudo ainda mais 
significativo”, desta-
cou a professora mu-
nicipal de Química, 
Ailnete Mário.
A contadora Fabia-
ne Pereira também 
participou da festa e 
parabenizou a gestão 
municipal. “O evento 
está simplesmente 
maravilhoso. É uma 
excelente iniciativa do 

prefeito Léo Moraes 
(Podemos), que tem 
promovido ações que 
valorizam o traba-
lhador e fortalecem 
a cultura local. Esta-
mos vivenciando uma 
grande transformação 
na cidade, com avan-
ços que refletem dire-
tamente na qualidade 
de vida da população. 
Como profissionais, 
nos doamos diaria-
mente em nossas 
funções, e hoje é um 
dia muito especial 
para reconhecer esse 
esforço e celebrar ao 
lado da comunidade”, 
afirmou.
O pres iden te  da 
Funcultural, Antônio 
Ferreira, reforçou o 
simbolismo da ação 
promovida pela Pre-
feitura. “Hoje é um 
dia especial para to-
dos os trabalhado-
res. Esta celebração 
no Mercado Cultural, 
realizada pela prefei-
tura, representa um 
marco importante. É 
um momento de re-
flexão, valorização 
da nossa história e, 

DIA DO TRABALHADOR



CLASSICORREIO
Segundo Caderno

Sistema Multiplataforma de Comunicação

SIGA NOSSAS REDE SOCIAIS

Jornalcp

Correiopopularro

Youtube/cpnaweb

Correiopopular_
DE RONDÔNIA

Rondônia, sábado e domingo, 3 e 4  maio de 2025 - Correio Popular

AVISO DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Nº 15/DCL/2025.

Processo Nº 359/2025.
     OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPE-
CIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
POLIMENTO E RESTAURAÇÃO DO BRILHO DE PISO 
GRANILITE, PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO E 
CULTURA DE SERINGUEIRAS-RO.

INICIO DA DISPUTA SERÁ NO DIA 12/05/2025 ÀS 
08h00min- (HORÁRIO DE BRASÍLIA – DF) FINAL DA 
DISPUTA ÀS 14h00min - (HORÁRIO DE BRASÍLIA – 
DF).

VALOR ESTIMADO: R$ 44.726,00 (quarenta e quatro mil 
setecentos e vinte e seis reais).

Os interessados devem atender a todas as exigências do 
Termo de Referência, que está disponível para consulta na 
integra no site: http://transparencia.seringueiras.ro.gov.br/
portaltransparencia/licitacoes. 

Os documentos de habilitação e proposta deverão ser en-
viados na plataforma LICITANET www.licitanet.com.br ou 
por e-mail: cplseringueiras@gmail.com até a data e horário 
especulado na forma prevista neste aviso. Caso não houver 
interessados, o departamento de compras dará continuidade na 
aquisição com as cotações de preços dos participantes da pes-
quisa de preço, sendo julgado pelo critério menor preço ITEM. 

Maiores informações e esclarecimentos sobre o referido 
Aviso de abertura de Dispensa serão prestados pela Equipe de 
Licitações, no Departamento de Compras e Licitações através 
do e-mail cplseringueiras@gmail.com ou pelo Telefone: (69) 
3623- 2693/2694.

Seringueiras/RO, 02 de maio de 2025.

SÉRGIO VILMAR KNONER
COORDENADOR DA CENTRAL DE COMPRAS

PORT.N°.48/GAB/PMS/2023

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 44/DCL/2025

REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE - SEMAGRI
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 394/2025.
O VALOR TOTAL PREVISTO: R$ 63.423,51 (sessenta 
e três mil quatrocentos e vinte e três reais e cinquenta e 
um centavos).

A Prefeitura Municipal de Seringueiras, com sede na 
Avenida Marechal Rondon, nº 984, Centro, Seringueiras-RO, 
através de seu Pregoeiro Oficial, TORNA PÚBLICO que 
se encontra instaurada a Licitação, na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO 44/DCL/2025, tipo de EXECUÇÃO INDI-
RETA, que será julgada pelo MENOR PREÇO POR ITEM. 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO 
DE EQUIPAMENTO E MATERIAIS PERMANENTE 
E MATERIAL DE CONSUMO, PARA O PROGRAMA 
+LEITE DE MELHORAMENTO GENÉTICO EM 
REBANHOS LEITEIROS, PELA SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE MEIO AMBIENTE E AGRICULTURA. POR 
UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES.

INICIO DA SESSÃO PÚBLICA DE LANCES: a partir 
das 09h00min, horário de Brasília/DF, do dia 16/05/2025 

Todas as informações oficiais pertinentes o presente certame 
poderá ser acessadas nos sites: http://www.seringueiras.ro.gov.
br/> Portal de Transparência > Licitações (http://transparencia.
seringueiras.ro.gov.br/portaltransparencia/licitacoes) e local 
www.licitanet.com.br 

Maiores informações através do telefone (0xx) -69-3623-
2693/2694 ou pelo e-mail cplseringueiras@gmail.com.

Seringueiras - RO, 02 DE MAIO DE 2025

SÉRGIO VILMAR KNONER
COORDENADOR DA CENTRAL DE COMPRAS

Port. Nº. 48/GAB/PMS/2023

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 45/DCL/2025

REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE-SEMSAU
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 492/2025.

O VALOR TOTAL PREVISTO: R$ 725.400,00 (setecentos 
e vinte e cinco mil quatrocentos reais).

A Prefeitura Municipal de Seringueiras, com sede na 
Avenida Marechal Rondon, nº 984, Centro, Seringueiras-RO, 
através de seu Pregoeiro Oficial, TORNA PÚBLICO que 
se encontra instaurada a Licitação, na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO 45/DCL/2025, tipo de EXECUÇÃO INDI-
RETA, que será julgada pelo MENOR PREÇO POR ITEM. 

OBJETO: REALIZAÇÃO PARA REGISTRO DE PRE-
ÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
SORO FISIOLÓGICO, SORO GLICOSADO E SORO 
RINGER LACTATO, ATRAVES DO FUNDO MUNICI-
PAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SERINGUEIRAS/
RO. POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES.

INICIO DA SESSÃO PÚBLICA DE LANCES: a partir 
das 09h00min, horário de Brasília/DF, do dia 16/05/2025 

Todas as informações oficiais pertinentes o presente certame 
poderá ser acessadas nos sites: http://www.seringueiras.ro.gov.
br/> Portal de Transparência > Licitações (http://transparencia.
seringueiras.ro.gov.br/portaltransparencia/licitacoes) e local 
www.licitanet.com.br 

Maiores informações através do telefone (0xx) -69-3623-
2693/2694 ou pelo e-mail cplseringueiras@gmail.com.

Seringueiras - RO, 02 DE MAIO DE 2025

SÉRGIO VILMAR KNONER
COORDENADOR DA CENTRAL DE COMPRAS

Port. Nº. 48/GAB/PMS/2023

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 47/DCL/2025

REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE - SEMAGRI
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 483/2025.

O VALOR TOTAL PREVISTO: R$ 131.550,80 (cento e 
trinta e um mil quinhentos e cinquenta reais e oitenta 
centavos).

A Prefeitura Municipal de Seringueiras, com sede na 
Avenida Marechal Rondon, nº 984, Centro, Seringueiras-RO, 
através de seu Pregoeiro Oficial, TORNA PÚBLICO que 
se encontra instaurada a Licitação, na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO 47/DCL/2025, tipo de EXECUÇÃO INDI-
RETA, que será julgada pelo MENOR PREÇO POR ITEM. 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA 
E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE SÊMEN DE TOUROS 
GENETICAMENTE SUPERIORES PARA INSEMINAÇÃO 
ARTIFICIAL GRATUITA, PARA ATENDER A SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO 
AMBIENTE DE SERINGUEIRAS-RO.

INICIO DA SESSÃO PÚBLICA DE LANCES: a partir 
das 09h00min, horário de Brasília/DF, do dia 16/05/2025 

Todas as informações oficiais pertinentes o presente certame 
poderá ser acessadas nos sites: http://www.seringueiras.ro.gov.
br/> Portal de Transparência > Licitações (http://transparencia.
seringueiras.ro.gov.br/portaltransparencia/licitacoes) e local 
www.licitanet.com.br 

Maiores informações através do telefone (0xx) -69-3623-
2693/2694 ou pelo e-mail cplseringueiras@gmail.com.

Seringueiras - RO, 02 DE MAIO DE 2025

SÉRGIO VILMAR KNONER
COORDENADOR DA CENTRAL DE COMPRAS

Port. Nº. 48/GAB/PMS/2023

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 30/DCL/2025

REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS-SEMOSP
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 143/2025.

O VALOR TOTAL PREVISTO: R$ 1.281.342,84 (um 
milhão duzentos e oitenta e um mil trezentos e quarenta e 
dois reais e oitenta e quatro centavos).

A Prefeitura Municipal de Seringueiras, com sede na 
Avenida Marechal Rondon, nº 984, Centro, Seringueiras-RO, 
através de seu Pregoeiro Oficial, TORNA PÚBLICO que 
se encontra instaurada a Licitação, na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO 47/DCL/2025, tipo de EXECUÇÃO INDI-
RETA, que será julgada pelo MENOR PREÇO POR ITEM. 

OBJETO: REALIZAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇO 
PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATE-
RIAIS ELÉTRICOS PARA ATENDER A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
SERINGUEIRAS-RO.

INICIO DA SESSÃO PÚBLICA DE LANCES: a partir 
das 09h00min, horário de Brasília/DF, do dia 16/05/2025 

Todas as informações oficiais pertinentes o presente certame 
poderá ser acessadas nos sites: http://www.seringueiras.ro.gov.
br/> Portal de Transparência > Licitações (http://transparencia.
seringueiras.ro.gov.br/portaltransparencia/licitacoes) e local 
www.licitanet.com.br 

Maiores informações através do telefone (0xx) -69-3623-
2693/2694 ou pelo e-mail cplseringueiras@gmail.com.

Seringueiras - RO, 02 DE MAIO DE 2025

SÉRGIO VILMAR KNONER
COORDENADOR DA CENTRAL DE COMPRAS

Port. Nº. 48/GAB/PMS/2023

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 64/2025 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE 

Estado do Rondônia 

ABIMAEL ALONSO ARANDA  
Secretário Municipal de Administração e Fazenda  

Portaria nº 002/GP/2025 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 64/2025 

Processo Nº 719/2025 – Pregão Eletrônico Nº 12/2025 

 

1. ÓRGÃO RESPONSÁVEL PELO REGISTRO: MUNICÍPIO DE NOVA BRASILÂNDIA 
D’OESTE-RO 

CNPJ Nº 15.884.109/0001-06, com sede à Rua Riachuelo, nº 2552, Setor 14, CEP: 76.958-000, 

Nova Brasilândia D’Oeste – RO. 

 

2. FORNECEDOR: HOMEL INDUSTRIA GRAFICA E COMERCIO DE BRINDES LTDA 
CNPJ:63.750.350/0001-95  
ENDEREÇO: RUA FRUTAL, NÚMERO 896, BAIRRO AREAL DA FLORESTA, 
MUNICIPIO DE PORTO VELHO/RO, CEP: 76.806-210. 
NOME DO(A) REPRESENTANTE: MAX DIEGO CUNHA MARTINI  
CPF/MF: 900. ***. ***-68 
 
3. DO OBJETO 
A presente Ata tem por objeto Registro de preços para aquisição de uniforme/camisetas para as 

conferências e campanhas relacionadas a Secretaria De Assistência Social, conforme 

especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de Referência, anexo I [do edital de Licitação modalidade 

Pregão nº 12/2025], que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham 

sido registrados, independentemente de transcrição. 

 

4. VALOR HOMOLOGADO: R$ 6.900,00 (seis mil e novecentos reais).  
 

5. VALIDADE DO REGISTRO 
A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 

anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

A publicação da Ata na integra encontra-se no endereço eletrônico: 

http://transparencia.novabrasilandia.ro.gov.br  

  

 

 

  Nova Brasilândia D’Oeste/RO, 29 de abril de 2025. 

 

 

 

 

 

Nova Brasilândia D’Oeste
Prefeitura de Nova Brasilândia D' Oeste
 Este documento foi assinado digitalmente por ABIMAEL ALONSO ARANDA (CPF ###.###.352-##), em 30/04/2025 - 08:13,  e pode ser validado pelo QR Code ao lado e ou
 pelo link: https://signpmnvbrasilandia.lxsistemas.com.br/documento/documentoAssinado/100244. Folha 1 de 1 
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CNPJ Nº 15.884.109/0001-06, com sede à Rua Riachuelo, nº 2552, Setor 14, CEP: 76.958-000, 

Nova Brasilândia D’Oeste – RO. 

 

2. FORNECEDOR: HOMEL INDUSTRIA GRAFICA E COMERCIO DE BRINDES LTDA 
CNPJ:63.750.350/0001-95  
ENDEREÇO: RUA FRUTAL, NÚMERO 896, BAIRRO AREAL DA FLORESTA, 
MUNICIPIO DE PORTO VELHO/RO, CEP: 76.806-210. 
NOME DO(A) REPRESENTANTE: MAX DIEGO CUNHA MARTINI  
CPF/MF: 900. ***. ***-68 
 
3. DO OBJETO 
A presente Ata tem por objeto Registro de preços para aquisição de uniforme/camisetas para as 

conferências e campanhas relacionadas a Secretaria De Assistência Social, conforme 

especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de Referência, anexo I [do edital de Licitação modalidade 

Pregão nº 12/2025], que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham 

sido registrados, independentemente de transcrição. 

 

4. VALOR HOMOLOGADO: R$ 6.900,00 (seis mil e novecentos reais).  
 

5. VALIDADE DO REGISTRO 
A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 

anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

A publicação da Ata na integra encontra-se no endereço eletrônico: 

http://transparencia.novabrasilandia.ro.gov.br  

  

 

 

  Nova Brasilândia D’Oeste/RO, 29 de abril de 2025. 
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SAAE - SERVIÇO AUTÔNOMO 
DE ÁGUA E ESGOTO

Extrato da Ata de Registro de Preços
Ata n°001/SAAE/2025

PREGÃO ELETRONICO Nº 002/CPL/2025
PROCESSO Nº031/SAAE/2025

Contratante: Serviço Autônomo e Água e Esgoto (RO)
Detentor: SOS MANUTENÇÃO DE POÇOS ARTESIANOS 
LTDA

Objeto: Contratação de Empresa Especializada em prestação 
de serviço em manutenção em poços artesianos, assistência em 
quadro de comando, aquisição de bombas e fornecimentos de 
peças para substituição, para atender as necessidades do Ser-
viço Autônomo de Água e Esgoto de Alvorada do Oeste -RO, 
para fins de registro de preços, por um período de 12(doze)
meses conforme especificação e condições complementares 
descritas os anexos deste edital.

Valor Global:118.000,00(Cento e Dezoito Mil Reais).
Prazo:12 meses.
Data:02/05/2025.

Assinam:
ELIFAS CELINO DE MENEZES-Superintendente do 
SAAE.
SOS MANUTENÇÃO DE POÇOS ARTESIANOS LTDA- 
Detentor

Obs:Ata assinada nos autos respectivos.
Aata completa encontra -se disponível no sait.www.saae.
alvoradadooeste.ro.gov.br
       

Solange Cardoso de Oliveira
Pregoeira

ATO DE HOMOLOGAÇÃO

O Prefeito do Município de Costa Marques, Estado de 
Rondônia, no uso de suas atribuições, e considerando o 
parecer jurídico favorável, HOMOLOGA o procedimento 
licitatório constante do Processo Administrativo nº 408/
SEMAD/2025, que originou o Pregão Eletrônico nº 08/
CPLM/2025, conforme preceitua a Lei Federal nº 14.133/21, 
Instrução Normativa nº 73/SEGES/22, Lei Complementar 
123/2006, Lei Compl. Municipal nº 70/GAB/2018, Lei 
Compl. Municipal nº 80/GAB/2021, Decreto Municipal no 
1170/GAB/2024, e suas alterações, que tem por objeto a 
Registro de Preços para eventual e futura aquisição de 
de água mineral, acondicionada em galões de 20lt, copos 
de 200ml e garrafas de 500ml, visando atender a demanda 
de todas as secretarias do município, em atendimento ao 
solicitado pela Secretaria Municipal de Administração deste 
município, o referido objeto à empresa: 

DISTRIBUIDORA DE AGUA E GAS MODELO LTDA 
– inscrita no CNPJ nº 50.395.982/0001-36, que sagrou-se 
vencedora em todos os itens do certame, totalizando um 
valor de R$ 117.036,75 (Cento e dezessete mil, trinta e seis 
reais e setenta e cinco centavos).

Publique - se.

Costa Marques/RO, 02 de maio de 2025.

Fabiomar Agostini Bento
Prefeito Municipal

PEDIDO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO (LO)

A CLARO SA localizada na Avenida Farquar, nº 1604 – Caiari 
– em Porto Velho/RO – CEP: 76801-168 inscrito no CNPJ: nº 
40.432.544/0446-08, torna público que requereu à Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente de Cacoal/RO, em maio de 2025, 
a Licença de Operação para a atividade de Estação Rádio Base 
de Telefonia Celular conhecida como: ROCWL15 localizada 
na Estrada do Aeroporto, Linha E – Setor Prosperidade – Zona 
Rural – Cacoal/RO.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 11/2025 

PROCESSO N° 214/SEMOSP/2025
REGISTRO DE PREÇOS

A Prefeitura Municipal de Costa Marques, Estado de 
Rondônia, por meio do seu Pregoeiro, torna público para 
conhecimento dos interessados que fará realizar, na forma 
da Lei nº 14.133/21, Instrução Normativa nº 73/SEGES/22, 
Decreto Federal nº 11.462/2023, Lei Complementar 123/2006, 
Lei Compl. Municipal nº 70/GAB/2018, Decreto Municipal 
no 1170/GAB/2024, Decreto Municipal nº 1171/GAB/2024 e 
alterações, a Licitação na Modalidade de Pregão, na forma 
Eletrônica, tipo menor preço, em regime de preço unitário, 
que tem por objeto a Registro de Preços, para eventual e 
futura contratação de empresa especializada na prestação 
dos serviços de hora máquina, visando atender as necessi-
dades da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 
deste município de Costa Marques, no valor estimado de 
R$ 7.560.233,33 (Sete milhões, quinhentos e sessenta mil, 
duzentos e trinta e três reais e trinta e três centavos). 

Da sessão de abertura:
Abertura da sessão do pregão: dia 16/05/2025 às 10:00hs
Para todas as referências de tempo será observado o horário 
de Brasília - DF.       
LOCAL: www.licitanet.com.br 

A cópia do Edital do Pregão e seus anexos estarão disponíveis 
aos interessados através do site www.costamarques.ro.gov.br, 
do portal onde será realizado a licitação www.licitanet.com.br, 
do email cplcostamarques@outlook.com, cpl@costamarques.
ro.gov.br e na Sala da Comissão Permanente de Licitação desta 
Prefeitura em dias úteis, no horário das 07:30 às 13:30. Para 
esclarecimento de dúvidas ou informações complementares 
poderá ser obtida nos endereços acima.

Costa Marques/RO, 02 de maio de 2025.

Altair Ortis
Pregoeiro

Dec. 24/GAB/2025

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE COSTA MARQUES

ESTADO DE RONDÔNIA
ALVORADA DO OESTE - RO
SAAE - SERVIÇO AUTÔNOMO 
DE ÁGUA E ESGOTO

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE COSTA MARQUES

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
 ELETRÔNICA 31/2025

O Município de São Francisco do Guaporé - RO, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 
01.254.422/0001-56, através da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E DA FAMÍLIA 
(SEMDEF), por meio do Agente de Contratação, designado 
pela Portaria Municipal nº 293/2025, TORNA PÚBLICO 
aos interessados que se encontra instaurada a Dispensa de 
Licitação, na forma ELETRÔNICA, autorizada através 
do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1065/2025, que 
será julgada por MENOR PREÇO POR LOTE, modo de 
disputa ABERTO, em conformidade com as regras estipula-
das na Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto Municipal nº 26, 
de 02 de março 2023, no que couber a Instrução Normativa 
Seges/ME nº 73/2022 Lei Complementar n.º 123/06, al-
terada pela Lei Complementar Nº 147/2014, alterada pela 
Lei Complementar nº 155, de 2016 e ainda pelo Código de 
Defesa do Consumidor, Lei nº. 8.078/90, e demais legisla-
ções aplicáveis, destinado a contratação de empresa para 
aquisição de ORNAMENTAÇÃO, CADEIRAS E SOM, 
para a celebração alusiva ao dia das Mães do Município 
de São Francisco do Guaporé-RO, Data para cadastro de 
propostas: a partir da publicação às 09h. Data para abertura 
de propostas iniciais e início da sessão de disputa a partir das 
08:30h do dia 07/05/2025, horário de Brasília – DF, local 
www.licitanet.com.br.
Valor estimado da contratação é de R$ 38.933,33 (Trinta e 
oito mil e novecentos e trinta e três reis e trinta e três cen-
tavos). Informações complementares e o Termo de Dispensa 
estão à disposição dos interessados no Portal Transparência 
www.saofrancisco.ro.gov.br, no site www.licitanet.com.br e 
na sala da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura 
Municipal de São Francisco do Guaporé – RO, localizada 
na Av. Brasil, Testada com a Rua Integração Nacional, nº 
1997, Bairro Alto Alegre, ou pelo telefone (69) 3621-2580, 
em dias úteis, no horário das 07h às 13h, de segunda-feira 
a sexta-feira, exceto feriados ou endereço eletrônico cpl@
saofrancisco.ro.gov.br.

São Francisco do Guaporé/RO, 02 de maio de 2025. 

WEBERSON FERREIRA NILLIO
Agente de Contratação
Portaria nº 293/2025

ESTADO DE RONDÔNIA
MUNICÍPIO DE SÃO 
FRANCISCO DO GUAPORÉ
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 017/2025/ARP 
 

 

Validade da ATA: 12 meses a contar da data de publicação. 
 
PROCESSO nº. 272/2025 
Pregão Eletrônico nº. 007/2025 
 
 
Data da Abertura: 27 de Março de 2025. 
 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE REFEIÇÕES ARMAZENADAS EM MARMITEX, por um período de 
(12) meses, nos termos, especificações técnicas e condições doTermo de referência, nos termos, 
especificações técnicas e condições nos processos administrativos das respectivas secretarias. 
 
Em, 27 de Março de 2025, após sessão aberta na sala de sessões online pela promotora 
www.licitanet.com.br iniciada as 09:00, realizada pela Comissão designada presidida pela pregoeira, 
Srº DENIZE REGINA DOS SANTOS, e as empresas constantes na Ata da Sessao, nos Termos da 
legislação vigente. , Lei Federal 10.520/2002 e 14.133/21 e demais normas aplicáveis a espécie, 
resolvem REGISTRAR OS PREÇOS para FUTURA e EVENTUAL AQUISICAO, em conformidade 
com as seguintes condições abaixo especificadas: 
 

DETENTORA DO REGISTRO DE PRECO: DS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, devidamente inscrita no CNPJ 54.634.918/0001-11, situada à Rua HERMANIO 
VIEIRA nº 130 Cep: 769000-154, Bairro: URUPÃ neste ato legalmente representada pelo, Sr°, AMÓS 
RODRIGUES BARBOZA Brasileiro, portador de CPF nº 0**.***.***-*3, RG n° 1519729 SSP/RO. 

ITEM QTD UNID DESCRIÇÃO MARCA 
VALOR 
UNT. 

VALOR 
TOTAL  

1 6.000,00 UNID 

REFEIÇÃO INDIVIDUAL - MARMITEX (TAM. 
GRANDE). Refeição armazenada em marmitex de 
isopor, pesando no mínimo 1.100 gramas, com 
temperatura mínima de 70 ºC, incluso garfo 
descartável. Deverá ser seguida rigorosamente as 
especificações do cardápio listado abaixo e todos 
os alimentos que compõe a marmitex devem ser 
de primeira qualidade: arroz e feijão tipo 1, carne 
de primeira qualidade e a salada (quando for 
verdura) separada do alimento. Cardápio: Arroz, 
feijão, macarrão, 02 (dois) tipos de proteínas 
(carne bovina, frango frito, suína), sendo uma frita 
e outra assada; 02 (duas) variedades de legumes 
e saladas (verduras). SERV 

R$ 
20,00 

R$ 
120.000,00 

 
 
1. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
1.1 O órgão gerenciador será o Departamento do Sistema de Registro de Preços da Prefeitura 
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especificações do cardápio listado abaixo e todos 
os alimentos que compõe a marmitex devem ser 
de primeira qualidade: arroz e feijão tipo 1, carne 
de primeira qualidade e a salada (quando for 
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20,00 

R$ 
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1. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
1.1 O órgão gerenciador será o Departamento do Sistema de Registro de Preços da Prefeitura 

 

 

Municipal de Castanheiras. 
1.2 Caberá ao Departamento do Sistema de Registro de Preço, órgão vinculado a condução 
do conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata dele 
recorrente. 
1.3 No entanto, a alocação de recursos, empenhamento, análise do mérito das quantidades 
adquiridas, bem como a finalidade pública na utilização dos materiais e serviços são de 
responsabilidade exclusiva do ordenador de despesas do órgão Participante assim como as 
demais atribuições. 
1.4 Além de gerenciador, também poderá haver outros órgãos e entidadespúblicas 
participantes do registro de preços. 

 
2. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
2.1 Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante autorização prévia do órgão 
gerenciador, a secretaria municipal da prefeitura municipal de Castanheiras/RO que não tenha 
participado do procedimento poderá aderir à ata de registro de preços, desde que seja justificada 
no processo a vantagem de utilização da ata, a possibilidade de adesão tenha sido prevista no 
edital e haja a concordância do fornecedor ou prestador beneficiário da ata. 
2.2 As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere no item anterior não poderão 

exceder, por 
secretaria, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 
registrados na ata de registro de preços para o órgãogerenciador e para os órgãos participantes. 
2.3 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que se refere ocaput 
deste artigo não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado 
na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente 
do número de secretarias não participantes queaderirem. 
2.4 Caberá ao fornecedor ou prestador beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento ou prestação 
decorrente de adesão, o que fará no compromisso de não prejudicar as obrigações presentes e 
futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e com os órgãos participantes. 
2.5 As secretarias, órgão ou entidade poderá solicitar adesão aos itens de que não tenha 
figurado inicialmente como participante, atendidos os requisitos estabelecidos no § 2º do art. 86 da 
Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 
2.6 Não será concedida nova adesão ao órgão ou entidade que não tenha consumido ou 
contratado o quantitativo autorizado anteriormente. 

 

3. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
3.1 O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preço será de 12 (doze) meses contados 
o prazo de vigência da ata de  registro de preços, a partir da publicação  do extrato da ata 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia. 
3.2 Podendo este prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, desde que ocorramotivo 
justificado aceito pela Administração e que comprovado que as condições e o preço permanecem 
vantajosos. 
3.3 No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a 
renovação dos quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original. 
3.4 O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de 
prorrogação e o quantitativo renovado. 
3.5 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações 
que deles possam advir, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 
pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência de fornecimento ou 
contratação em igualdade de condições. 
3.6 As contratações decorrentes da ata serão formalizadas por meio de instrumento 
contratual, carta- contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra, ordem de 

 

 

execução de serviço ou outro instrumento equivalente, conforme prevê o art. 95 da Lei Federal n.º 
14.133, de 2021. 
3.7 Os contratos celebrados em decorrência do Registro de Preços estão sujeitos às regras 
previstas na Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 
3.8 Os contratos poderão ser alterados de acordo com o previsto em lei e no edital da 
licitação, inclusive quanto ao acréscimo de que trata os art. 124 a 136, da Lei Federal n.º 14.133, 
de 2021, cujo limite é aplicável ao contrato individualmente considerado e não à ata de registro de 
preços. 
3.9 A duração dos contratos decorrentes da ata de registro de preços deverá atender 
aocontido no Capítulo V, do Título III, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 
3.10 O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de preços. 
3.11 A alteração dos preços registrados não altera automaticamente os preços doscontratos 
decorrentes do Sistema de Registro de Preços, cuja revisão deverá ser feita pela secretaria 
municipal, órgão contratante, observadas as disposições legais incidentes sobre os contratos. 
3.12 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços, 
inclusive acréscimos do que trata o art. 124 da Lei n. º 14.133, de 2021. 
3.13 Para celebrar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, o fornecedor ou prestador de 
serviço deverá está cadastrado no sistema do processo eletrônico municipal, mantendo as 
condições de habilitação exigidas na licitação. 

 

4. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1 O registro do preço do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando 

ofornecedor: I- for liberado; 
II - descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável; 
III- não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; 
IV- sofrer sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021;V - 
não aceitar o preço revisado pela Administração. 

4.2  A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo 
órgãogerenciador: I - pelo decurso do prazo de vigência; 
II - pelo cancelamento de todos os preços registrados; 
III - por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe 
ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 
inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; e 
IV - por razões de interesse público, devidamente justificadas. 

4.3 No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

5. DO PROCEDIMENTO PARA IMPUGNAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
5.1 Qualquer cidadão ou entidade legalmente constituída é parte legítima para, a qualquer 
momento, durante a vigência da ata de registro de preços, impugnar o preço registrado, quando 
vier apresentar incompatibilidade com o preço vigente no mercado 
5.2 A impugnação do preço registrado deverá ser acompanhada de sua respectiva 
fundamentação, e instruída com os elementos probatórios disponíveis para comprovação da 
veracidade do alegado. 
5.3 A comprovação da veracidade do alegado, para fins de impugnação deverá demonstrar que 
eventuais preços a menor do que o registrado são praticados no mercado por pessoas ou 
empresas que atendam os requisitos mínimos para contratação junto a Administração Pública, em 
atenção às regras previstas no edital da licitação que ensejou no preço registrado e às constantes 
na Lei 14.133/21 e legislaçãocorrelata. 

 

 

execução de serviço ou outro instrumento equivalente, conforme prevê o art. 95 da Lei Federal n.º 
14.133, de 2021. 
3.7 Os contratos celebrados em decorrência do Registro de Preços estão sujeitos às regras 
previstas na Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 
3.8 Os contratos poderão ser alterados de acordo com o previsto em lei e no edital da 
licitação, inclusive quanto ao acréscimo de que trata os art. 124 a 136, da Lei Federal n.º 14.133, 
de 2021, cujo limite é aplicável ao contrato individualmente considerado e não à ata de registro de 
preços. 
3.9 A duração dos contratos decorrentes da ata de registro de preços deverá atender 
aocontido no Capítulo V, do Título III, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 
3.10 O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de preços. 
3.11 A alteração dos preços registrados não altera automaticamente os preços doscontratos 
decorrentes do Sistema de Registro de Preços, cuja revisão deverá ser feita pela secretaria 
municipal, órgão contratante, observadas as disposições legais incidentes sobre os contratos. 
3.12 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços, 
inclusive acréscimos do que trata o art. 124 da Lei n. º 14.133, de 2021. 
3.13 Para celebrar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, o fornecedor ou prestador de 
serviço deverá está cadastrado no sistema do processo eletrônico municipal, mantendo as 
condições de habilitação exigidas na licitação. 

 

4. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1 O registro do preço do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando 

ofornecedor: I- for liberado; 
II - descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável; 
III- não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; 
IV- sofrer sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021;V - 
não aceitar o preço revisado pela Administração. 

4.2  A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo 
órgãogerenciador: I - pelo decurso do prazo de vigência; 
II - pelo cancelamento de todos os preços registrados; 
III - por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe 
ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 
inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; e 
IV - por razões de interesse público, devidamente justificadas. 

4.3 No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

5. DO PROCEDIMENTO PARA IMPUGNAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
5.1 Qualquer cidadão ou entidade legalmente constituída é parte legítima para, a qualquer 
momento, durante a vigência da ata de registro de preços, impugnar o preço registrado, quando 
vier apresentar incompatibilidade com o preço vigente no mercado 
5.2 A impugnação do preço registrado deverá ser acompanhada de sua respectiva 
fundamentação, e instruída com os elementos probatórios disponíveis para comprovação da 
veracidade do alegado. 
5.3 A comprovação da veracidade do alegado, para fins de impugnação deverá demonstrar que 
eventuais preços a menor do que o registrado são praticados no mercado por pessoas ou 
empresas que atendam os requisitos mínimos para contratação junto a Administração Pública, em 
atenção às regras previstas no edital da licitação que ensejou no preço registrado e às constantes 
na Lei 14.133/21 e legislaçãocorrelata. 

 

 

5.4 A impugnação referente ao preço registrado deverá ser endereçada aoDepartamento de 
Registro de Preços, preferencialmente via e-mail: cplcastanheiras@outlook.com ao transmitir o e-
mail o mesmo deverá ser confirmado pelo Gestor do Registro de Preços ou equipe de apoio 
responsável, para não se tornar sem efeito), através do próprio e-mail respondido como recebido 
ou pelo telefone citados no edital. 
5.5 Ao receber a impugnação, o Gestor de Registro de Preço instruirá os autos com a adoção 
das diligências que entender necessárias, entre elas a realização de pesquisa de preços, e 
proferirá decisão conforme o caso, declarando a adequação ou a inadequação do preço registrado. 
5.6 Se a decisão a que refere o subitem anterior decidir pela inadequação do preço registrado, o 
Gestor do Registro de Preços notificará o fornecedor detentor do preço registrado para, no prazo 
de 72 (setenta e duas) horas, manifestar por escrito sua concordância ou não com a redução 
do preço registrado, nos termos da proposta da Administração, fundamentando sua manifestação 
com informações e documentos que entender pertinentes. 
5.7 Caso o fornecedor manifeste anuência com a redução do preço registrado, a 

Administração 
providenciará o aditamento da Ata de Registro de Preços e encaminhará os autos para a 
autoridade superior, para fins de homologação dos praticados epublicação no Diário Oficial dos 
Municípios do Estado de Rondônia (AROM). 
5.8 Na hipótese de não aceitação da proposta de redução da Administração por parte dos 
fornecedores, estes serão liberados do compromisso assumido sem aplicação de penalidades e 
haverá a convocação dos demais fornecedores, em ordem de classificação, para fornecimento dos 
itens registrados pelo preço constante na propostada Administração. 
5.9 Liberado o fornecedor na forma do item anterior, o órgão gerenciador poderá convocar os 
integrantes do cadastro de reserva, para que manifestem interesse em assumir o fornecimento dos 
bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo preço atualizado. 
5.10 Na hipótese de não haver cadastro de reserva, a Administração Pública poderá convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para negociação e assinatura da ata no 
máximo nas condições ofertadas por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento 
estimado para a contratação, inclusive quanto aospreços atualizados, nos termos do instrumento 
convocatório. 

 

6. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 
6.1 Os preços registrados poderão ser atualizados em caso de força maior, caso fortuito ou fato 
do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, 
que inviabilizem a execução tal como pactuado. 
6.2 Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução 
dos preços 
registrados, tornando-os compativeis com os valorespraticados pelo mercado. 
6.2.1 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 
mercado serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 
6.2.2 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação obtida originalmente na licitação. 
6.2.3 A redução do preço registrado será comunicada pelo órgão gerenciador aos 
órgãos que tiverem formalizado contratos com fundamento no respectivo registro, para que avaliem 
a necessidade de efetuar a revisão dos preços contratados. 
6.3 Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados é facultado ao 
fornecedor requerer, antes do pedido de fornecimento, nota de empenho ou contrato, o que vier 
primeiro, a atualização do preço registrado, mediante demonstração de fato superveniente que 
tenha provocado elevação que supostamente impossibilite o cumprimento das obrigações contidas 
na ata e desde que atendidos os seguintes requisitos: 

 

 

I - a possibilidade da atualização dos preços registrados seja solicitada formalmente pelo 
fornecedor 

ou prestador signatário da ata de registro de preços; 
II - a modificação seja substancial nas condições registradas, de forma que seja 
caracterizada alteração desproporcional entre os encargos do fornecedor ou prestador 
signatário da ata de registro de preços e da Administração Pública; 
III - seja demonstrado nos autos a desatualização dos preços registrados, por meio de 
apresentação de planilha de custos e documentação comprobatória correlata que demonstre 
que os preços registrados se tornaram inviáveis nas condições inicialmente pactuadas; 
IV - seja realizado ampla pesquisa de mercado; 
V - seja feito negociação formal entre o órgão gerenciador e o fornecedor ou prestador 
signatário, buscando sempre manter menor custo para administração pública. 

6.3.1 A iniciativa e o encargo da demonstração da necessidade de atualização de preço 
serão do fornecedor ou prestador signatário da ata de registro de preços, cabendo ao órgão 
gerenciador a análise e deliberação a respeito do pedido. 
6.3.2 Se não houver prova efetiva da desatualização dos preços registrados e da 
existência de fato superveniente, o pedido será indeferido pela Administração e o fornecedor 
continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na ata, sob pena de 
cancelamento do registro de preços e de aplicação das penalidades administrativas previstas em 
lei e no edital. 
6.3.3 Na hipótese do cancelamento do registro de preços prevista no § 2º deste artigo,o 
órgão gerenciador poderá convocar os demais fornecedores integrantes do cadastro de reserva 
para que manifestem interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos 
serviços, pelo preço registrado na ata. 
6.3.4 Comprovada a desatualização dos preços registrados decorrente de fato 
superveniente que prejudique o cumprimento da ata, a Administração poderá efetuar a atualização 
do preço registrado, adequando-o aos valores praticados no mercado. 
6.3.5 Caso o fornecedor ou prestador não aceite o preço atualizado pela 
Administração, será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de 
penalidadesadministrativas. 
6.3.6 Liberado o fornecedor na forma do item 8.3.5, o órgão gerenciador 
poderáconvocar os integrantes do cadastro de reserva, para que manifestem interesse em assumir 
o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo preço atualizado. 
6.3.7 Na hipótese de não haver cadastro de reserva, a Administração Pública poderá 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para negociação e assinatura da 
ata no máximo nas condições ofertadas por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao 
orçamento estimado para a contratação, inclusive quanto aospreços atualizados, nos termos do 
instrumento convocatório. 
6.3.8 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação da ata de registro de preços, adotando de imediato as medidas cabíveis para a 
satisfação da necessidade administrativa. 
6.3.9 Após a emissão da ordem fornecimento ou nota de empenho, o que vier 
primeiro,caso ocorra o requerimento do fornecedor ou prestador signatário, o reajuste valerá 
somente para a próxima ordem fornecimento ou nota de empenho. 

 

7. DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO 
7.1 As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadaspela 
Autoridade Competente e ordenador de despesa. 
7.2 Autorizadas às aquisições será emitida a respectiva nota de empenho, precedidada 
elaboração do contrato pela Administração, se for o caso. 
7.3 Após a assinatura do contrato se for o caso, as partes se submeterão às regrascontidas 
naquele instrumento. 

 

 

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
8.1 Das Penalidades - Em caso de não execução parcial ou total das condições fixadas salvo se 
ensejar por motivo de força maior ou caso fortuito, a Contratante poderá aplicar à Contratada as 
penalidades previstas na Lei de Licitações e Contratos nº 14.133/2021 artigos art. 155 ao art. 163, 
facultada a defesa prévia no respectivo processo, no prazo legal. 
9. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
9.1 O cadastro de reserva de fornecedores ocorrerá após o encerramento da etapa competitiva, 
com manifestação do fornecedor com por finalidade especial atender a superveniente exclusão do 
primeiro fornecedor classificado. 
9.2 Será incluído, na respectiva ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem 
cotar os bens, obras ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor, na sequência da 
classificação do certame, observadas as seguintes questões: 
9.2.1 O registro a que se refere o item 10.2 deste artigo tem por objetivo a formação de cadastro 
de reserva no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeirocolocado da ata. 
9.2.2 Se houver mais de um licitante, serão classificados segundo a ordem da última proposta 
apresentada durante a fase competitiva; 
9.2.3 A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando 
houver necessidade de contratação de fornecedor remanescente. 

 
10. DAS CONDIÇÕES GERAIS 
10.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Edital de Licitação e em seus anexos como Termo 
de Referência e Minuta de contrato. 
11. DAS INFORMAÇÕES GERAIS 
11.1 Quaisquer informações complementares sobre o presente Edital e seus Anexos poderão 
ser obtidas pelo telefone (69) 3474-2050, E-mails: cplcastanheiras@outlook.com ou na sede 
Prefeitura Municipal de Castanheiras, no endereço Av. Jacarandá, 100, Centro, Castanheiras/RO, 
CEP: 76.940-000, nos dias úteis, no horário das 07h30min às 13h30min. 

12. DO FORO 
12.1 O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital 
será o da Comarca de Presidente Medici/RO. 
12.2 E, por estarem de acordo lavram o presente instrumento, que lido e achado conforme, vai 

assinado pelas partes. 
 
 
 
 

Cicero aparecido godoi                                  DS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 
Prefeito municipal                                      CNPJ 54.634.918/011-11 

                                                                         AMÓS RODRIGUES BARBOZA 
                                                                         CPF 0**.***.***-*3 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
 DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANIS-
MO DE ALVORADA D’OESTE – Estado de Rondônia, no 
uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas por Lei;
Tendo em vista as informações constantes dos autos do 
Processo Administrativo nº 520.43.08-2025/SEMOURB/
CARONA - TERMO DE CONVÊNIO Nº 453/2024/
PGE-DERADM E PLANO DE TRABALHO e demais 
documentos inclusos nos autos, referente à ADESÃO À 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2025 referente 
ao PROCESSO LICITATÓRIO Nº 2.509.3.6-2024, Mo-
dalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2024, PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI/
RO, com sede na Avenida Tancredo Neves, nº 1781 – Bairro: 
União – Cep: 76.890-000 – Candeias do Jamari/RO, visando, 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVEN-
TUAL CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORAS 
MAQUINAS, para atender a Secretaria Municipal de Obras 
e Urbanismo-SEMOURB, do Município de Alvorada d’Oeste/
RO, constatadas as regularidades dos atos procedimentais, 
RATIFICO e HOMOLOGO  o objeto, em favor da em-
presa LVL LOCACAO E TRANSPORTE LTDA - ME, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n°  
54.759.073/0001-90, Localizada na Avenida Carlos Gomes, 
nº 991 – Bairro: Centro – Cep: 76.801-123 – Porto Velho/RO, 
pelo valor de R$ 2.864.200,00 (Dois milhões, oitocentos e 
sessenta e quatro mil e duzentos reais), especialmente nas 
disposições do Art. 86, da Lei Federal nº 14.133/21 e suas 
alterações posteriores e em consonância com o Parecer da 
Procuradoria e tendo em vista documentos que instruem o 
processo administrativo em epígrafe, e em consequência, fica 
convocada a proponente, para assinatura do instrumento de 
contrato ou documento equivalente, nos termos do art. 92 da 
Lei de Licitações e Contratos Administrativos.

CONSIDERANDO os princípios estabelecidos na Lei Federal 
nº 14.133, de 01.04.2021 e suas alterações, no que se refere à 
legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, probidade 
administrativa e eficiência ao procedimento adotado.

RESOLVE:
1. Ratificar e Homologar o resultado do Julgamento do 
Processo Licitatório CARONA Nº 009/2025, realizado pela 
Superintendência Municipal de Licitações da Prefeitura Mu-
nicipal de Alvorada d’Oeste/RO.

A presente Homologação será publicada no DIÁRIO OFI-
CIAL DA UNIÃO-DOU, de modo a tornar público o resultado 
do certame licitatório, como também, produzir seus legítimos 
e ulteriores de direito.

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 
DE ALVORADA D’OESTE - Estado de Rondônia, em 02 
de maio de 2025.

JAIR LUIZ
Prefeito Municipal

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ALVORADA D’OESTE

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 051/PMJ/2025

A P.M.J/RO, torna pública a realização da Licitação em epí-
grafe – Tipo Menor Preço ITEM. Objeto: Registro de preços 
visando a futura e eventual AQUISIÇÃO DE ITENS 
DE SUBSTITUIÇÃO PARA SISTEMA DE GÁS DE 
COZINHA. O valor estimado: R$ 7.295.439,12. Processo 
Administrativo: 14299/PMJ/2024. Cadastro: 06/05/2025, 
a partir das 09h00min, finalizando às 08h59min do dia 
19/05/2025. Início da Sessão Pública: 19 de maio de 2025, 
às 09h10min (horário de Brasília). Edital disponível no site: 
www.jaru.ro.gov.br. Local da disputa virtual: www.licitanet.
com.br. (Licitanet). Informações: (69) 9.9349-4710/ e-mail 
“supel@jaru.ro.gov.br”.

Jaru, sexta-feira, 02 de maio de 2025.

Ivanilda Lucas de Andrade  
Portaria n° 045/GP/2025

Pregoeiro (a)

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JARU



PUBLICAÇÕES OFICIAIS
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 CONTRATO Nº. 008/2025 
 

CONTRATO FIRMADO ENTRE O 
MUNICÍPIO DE CASTANHEIRAS/RO
 E  A EMPRESA DS 
COMERCIO E SERVIÇOS LTDA,  
PARA OS FINS QUE SE 
ESPECIFICA. 
 

O Município de Castanheiras/RO, de um lado, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 
63.69.761/0001-03, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. CiceroAaparecido 

Godoi, no uso de suas atribuições, neste ato denominado simplesmente CONTRATANTE, e, 

de outro lado, a empresa DS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 

54.634.918/0001-11, com sede na Cidade de Ji-Paraná, neste ato representada por seu 

representante  legal,  Sr. AMÓS RODRIGUES BARBOZA,  portador  do  CPF/MF  

n.º0***.***.***-*3, denominada simplesmente CONTRATADA, tendo em vista o resultado do 

Pregão Eletrônico nº. 007/2025, do Tipo Menor Preço unitário, consoante e decidido nos 

Processo Administrativo nº. 272/2025, celebram entre si o presente Contrato que será regido 

pelas cláusulas e condições que seguem. sujeitando-se às disposições da Lei Federal nº 

14.133/2021, suas alterações posteriores e demais dispositivos legais aplicáveis. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO 

O presente instrumento é fundamentado no procedimento realizado pela 

CONTRATANTE através do edital de licitação nº 007/2025 e na proposta vencedora, conforme 

termos de homologação e de adjudicação, e se regerá pelas cláusulas aqui previstas, bem como 

pelas normas da Lei Federal nº 14.133/2021, suas alterações posteriores e demais dispositivos 

legais aplicáveis. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

 

ITEM QTD UNID DESCRIÇÃO MARCA 
VALOR 
UNT. 

VALOR 
TOTAL  

1 6.000,00 UNID 

REFEIÇÃO INDIVIDUAL - MARMITEX (TAM. 
GRANDE). Refeição armazenada em marmitex de 
isopor, pesando no mínimo 1.100 gramas, com 
temperatura mínima de 70 ºC, incluso garfo 
descartável. Deverá ser seguida rigorosamente as 
especificações do cardápio listado abaixo e todos 
os alimentos que compõe a marmitex devem ser 
de primeira qualidade: arroz e feijão tipo 1, carne 
de primeira qualidade e a salada (quando for 
verdura) separada do alimento. Cardápio: Arroz, 
feijão, macarrão, 02 (dois) tipos de proteínas 
(carne bovina, frango frito, suína), sendo uma frita SERV 

R$ 
20,00 

R$ 
120.000,00 
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REFEIÇÃO INDIVIDUAL - MARMITEX (TAM. 
GRANDE). Refeição armazenada em marmitex de 
isopor, pesando no mínimo 1.100 gramas, com 
temperatura mínima de 70 ºC, incluso garfo 
descartável. Deverá ser seguida rigorosamente as 
especificações do cardápio listado abaixo e todos 
os alimentos que compõe a marmitex devem ser 
de primeira qualidade: arroz e feijão tipo 1, carne 
de primeira qualidade e a salada (quando for 
verdura) separada do alimento. Cardápio: Arroz, 
feijão, macarrão, 02 (dois) tipos de proteínas 
(carne bovina, frango frito, suína), sendo uma frita SERV 

R$ 
20,00 

R$ 
120.000,00 

 

 

e outra assada; 02 (duas) variedades de legumes 
e saladas (verduras). 

 
O presente contrato tem por objeto o Registro de preço (RP) para futura contratação de 
empresa especializada de produção, manipulação e fornecimento sob demanda de 
alimentação pronta (tipo quentinha), em embalagem acondicionada e térmica tipo 
"marmitex”, pela CONTRATADA, conforme proposta vencedora. 

A presente contratação tem por objeto a contratação de empresa 
especializada de empresa que realize a produção, manipulação e fornecimento sob 
demanda de alimentação pronta (tipo quentinha), em embalagem adequada e térmica tipo 
"marmitex", para os servidores da secretaria de obras e serviços públicos. Fica exigida, 
também, a entrega em horários previamente estabelecidos e o acondicionamento das 
refeições em perfeito estado, com atenção ao transporte seguro destas refeições. Ainda, a 
empresa deve fornecer tickets/recibo diários com o quantitativo de marmitas entregues em 
cada serviço, documento este em duas vias para o controle e apresentação dos recursos 
mensais. 

A empresa fica responsável pela entrega em cada serviço, no âmbito 
municipal do município de castanheiras. Os serviços poderão ser solicitados de segunda a 
sexta- feira em dias úteis. 

Para montar o cardápio, deverá ser utilizado no mínimo 1 (um) item de 
cada 

componente observando as necessidades de variações e, observando as quantidades “por 
pessoa”informadas no quadro acima. Exceto grupo “E” (saladas), que deverá ser utilizado 
no mínimo 03 (três) componentes; 

Não repetir o mesmo item alimentar nos componentes C e D; 
A GUARNIÇÃO COZIDA (item D) deverá ser de vegetais cozidos 

(“legumes refogados”, tubérculos/ raízes gratinados”, “Purê (de tubérculo ou legumes”)) no 
mínimo três vezes por semana; 

No verão devem-se evitar preparações à base de leite e/ou ovos; 
Deve ser evitada a utilização de alimentos em conserva ou gordurosos, 

controlar a quantidade de óleo nas preparações em geral, pois alguns usuários apresentam 
hipertensão, diabetes, obesidade, dislipidemia, etc; 

A quantidade de SAL nas preparações deve ser PEQUENA, isto é, no 
máximo 2 gramas “por pessoa”; a utilização de temperos (pimenta, orégano, alho, tempero 
verde, etc) devem ser em quantidade adequada, evitando descaracterizar o sabor dos 
alimentos. Não devem ser utilizados temperos industrializados (realçadores de sabor, caldos 
de carne ou frango);  

Deve-se diversificar o cardápio semanal, evitando preparações 
repetidas, sendo necessário nesta diversificação respeitar as características organolépticas 
dos alimentos. O cardápio deverá ser encaminhado pela CONTRATADA semanalmente 
para análise e aprovação da fiscal do contrato e também por nutricionista do município; 

No caso de haver restrições de carnes, a contratada deverá substituir 
por 02 (duas) unidades de ovos cozidos; 

 

 

e outra assada; 02 (duas) variedades de legumes 
e saladas (verduras). 

 
O presente contrato tem por objeto o Registro de preço (RP) para futura contratação de 
empresa especializada de produção, manipulação e fornecimento sob demanda de 
alimentação pronta (tipo quentinha), em embalagem acondicionada e térmica tipo 
"marmitex”, pela CONTRATADA, conforme proposta vencedora. 

A presente contratação tem por objeto a contratação de empresa 
especializada de empresa que realize a produção, manipulação e fornecimento sob 
demanda de alimentação pronta (tipo quentinha), em embalagem adequada e térmica tipo 
"marmitex", para os servidores da secretaria de obras e serviços públicos. Fica exigida, 
também, a entrega em horários previamente estabelecidos e o acondicionamento das 
refeições em perfeito estado, com atenção ao transporte seguro destas refeições. Ainda, a 
empresa deve fornecer tickets/recibo diários com o quantitativo de marmitas entregues em 
cada serviço, documento este em duas vias para o controle e apresentação dos recursos 
mensais. 

A empresa fica responsável pela entrega em cada serviço, no âmbito 
municipal do município de castanheiras. Os serviços poderão ser solicitados de segunda a 
sexta- feira em dias úteis. 

Para montar o cardápio, deverá ser utilizado no mínimo 1 (um) item de 
cada 

componente observando as necessidades de variações e, observando as quantidades “por 
pessoa”informadas no quadro acima. Exceto grupo “E” (saladas), que deverá ser utilizado 
no mínimo 03 (três) componentes; 

Não repetir o mesmo item alimentar nos componentes C e D; 
A GUARNIÇÃO COZIDA (item D) deverá ser de vegetais cozidos 

(“legumes refogados”, tubérculos/ raízes gratinados”, “Purê (de tubérculo ou legumes”)) no 
mínimo três vezes por semana; 

No verão devem-se evitar preparações à base de leite e/ou ovos; 
Deve ser evitada a utilização de alimentos em conserva ou gordurosos, 

controlar a quantidade de óleo nas preparações em geral, pois alguns usuários apresentam 
hipertensão, diabetes, obesidade, dislipidemia, etc; 

A quantidade de SAL nas preparações deve ser PEQUENA, isto é, no 
máximo 2 gramas “por pessoa”; a utilização de temperos (pimenta, orégano, alho, tempero 
verde, etc) devem ser em quantidade adequada, evitando descaracterizar o sabor dos 
alimentos. Não devem ser utilizados temperos industrializados (realçadores de sabor, caldos 
de carne ou frango);  

Deve-se diversificar o cardápio semanal, evitando preparações 
repetidas, sendo necessário nesta diversificação respeitar as características organolépticas 
dos alimentos. O cardápio deverá ser encaminhado pela CONTRATADA semanalmente 
para análise e aprovação da fiscal do contrato e também por nutricionista do município; 

No caso de haver restrições de carnes, a contratada deverá substituir 
por 02 (duas) unidades de ovos cozidos; 

 

 

 
PREPARO; 

As gramagens “por pessoa” de CARNES devem ser considerados PÓS 
 

Poderá haver pedidos de refeições com restrição de sal, de glúten e /ou de 
lactose, sendo as duas últimas mediante Atestado Médico; 

As saladas cruas deverão ser entregues, separadamente em embalagens 
apropriadas e devidamente tampadas; 

Toda necessidade de alteração de cardápio necessitará ser comunicada, com 
antecedência, para a fiscal do contrato, de forma que não prejudique a variedade e quantidade do 
cardápio. 

Todas as pessoas que farão o manejo das refeições deverão usar uniformes e 
estar protegidos por EPI´s conforme Resolução nº 216, de 15 de setembro de 2004. 

A CONTRATADA deverá se responsabilizar pela produção diária, 
armazenamento, transporte e distribuição das quentinhas no local indicado; 

A CONTRATADA deverá permitir visitas técnicas do fiscal do contrato no 
estabelecimento para a realização de averiguação do cumprimento das normas higiênico- sanitárias. 
Havendo alguma irregularidade, a empresa deverá imediatamente tomar as providências para a sua 
adequação, sob risco de interrupção do contrato. 

A CONTRATADA deverá reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, 
no todo ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da entrega ou de sua elaboração, salvo quando o defeito for, comprovadamente, provocado 
pela CONTRATANTE; 

A CONTRATADA deverá responsabilizar-se pela qualidade e quantidade das 
refeições fornecidas; 

As quantidades são mera estimativa de consumo para os próximos 12 (doze) 
meses, somente serão pagas as quantidades efetivamente solicitadas e entregues. 

 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO, FORMA E LOCAL: 
O prazo do contrato será de 12(doze) meses, podendo ser renovado pelas normas 

da Lei Federal nº 14.133/2021 
O prazo de execução para início do objeto licitado deverá ser de até 05 (quinze) 

dias úteis, a contar do recebimento do empenho. 
Os produtos deverão ser entregues, a partir da demanda da SEMOSP, que 

comunicará a empresa sobre a necessidade da alimentação até às 9h do mesmo dia de uso das 
refeições. 

As refeições deverão ser entregues nos locais previamente definidos pela 
Secretaria de Obras, conforme cronograma estabelecido. 

A empresa fornecerá um ticket/recibo/ canhoto fiscal (em duas vias), com a 
assinatura do responsável pela entrega, com o quantitativo fornecido diariamente. O responsável pelo 
recebimento dos alimentos no serviço também assinará uma das vias para a apresentação mensal do 
quantitativo junto a Nota fiscal para pagamento. 

A CONTRATADA deverá entregar a quantidade de quentinhas, solicitadas 
diariamente, prontas e em perfeitas condições de consumo. 

O fornecimento das refeições será de segunda a sexta feira (dias úteis), e 

 

 

estas deverão ser acomodadas em embalagem tipo (marmitex), térmica e devidamente 
tampadas; 

As refeições (quentinhas) deverão ser produzidas no dia, com controle de 
temperatura da saída da empresa até o consumo final 

 
CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO 
O preço a ser pago pelo fornecimento do objeto do presente contrato é de 120. 000,00 R$ (Cento 
e vinte mil reais), conforme a proposta vencedora da licitação, ofertada pela CONTRATADA. A forma 
de pagamento do Município de Castanheiras é por empenho de despesa. 

A fiscalização do Município somente atestará o fornecimento dos bens e liberará a 
nota fiscal para pagamento, quando cumpridas pela CONTRATADA todas as condições pactuadas: 

O pagamento será realizado em até 30 (Trinta) dias após o recebimento da 
respectiva fatura corretamente preenchida, pelo departamento competente da Secretaria Municipal da 
Fazenda. Se o término deste prazo coincidir com dia em que não houver expediente na Prefeitura, 
considerar-se-á como vencimento o primeiro dia útil imediato. 

O documento de cobrança deverá ser emitido em nome da Prefeitura Municipal de 
Castanheiras trazendo o número do empenho e do processo licitatório a que esta se refere, conforme 
segue: Município de Castanheiras, Avenida Jacarandá nº 100, CEP 76.948-000, inscrito no CNPJ sob 
o nº 63.761.969/0001-03, Empenho nº:   /   ; Pregão Eletrônico nº: 07/2025, Contrato n° 0 0 8 /2025. 

O pagamento será efetuado por meio de crédito em conta corrente da Contratada, 
devendo esta informar o número do empenho, número da licitação, Nome do Banco e número da 
Agência e da Conta Corrente, como também registrá-los no próprio Recibo Fiscal. 

As notas fiscais/faturas emitidas com erro deverão ser substituídas. Neste caso, o 
Município de Castanheiras efetuará a devida comunicação à CONTRATADA, para que dentro do prazo 
fixado para o pagamento, proceda na sua regularização. No mais, o Município disporá de até 15 (quinze) 
dias, a partir da correção das notas fiscais/faturas ou da sua substituição para efetuar o seu pagamento. 

Se durante a vigência da respectiva Ata de Registro de Preços houver ocorrido 
alterações por mudanças empresariais da licitante, dita documentação deverá ser apresentada à 
Administração Pública constituindo requisito para viabilizar o pagamento; 

O Município, só autorizará a realização dos pagamentos, se houver por parte do 
setor requisitante do objeto licitado, o necessário ATESTO dos produtos entregues pela empresa 
vencedora, no verso da Nota Fiscal. 

 

 
CLÁUSULA QUINTA – DO RECURSO FINANCEIRO 

As despesas do presente contrato correrão à conta da seguinte dotação 
orçamentária: Manutenção da secretaria de obras e serviços públicos 
Ficha: 49 
Elemento de despesa 3.3.90.30.00.00 

CLÁUSULA SEXTA– DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 

Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão atualizados monetariamente 

pelo índice IGPM do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a CONTRATANTE compensará a 

CONTRATADA com juros de 0,5% ao mês calculados pró-rata dia, até o efetivo pagamento. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTAMENTO 

O valor relativo ao objeto do presente contrato poderá ser reajustado a partir de 12 

 

 

meses da proposta vencedora, através do índice IGPM; 

CLÁUSULA OITAVA – DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
Diante da ocorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis que venham a inviabilizar a execução do contrato nos termos inicialmente pactuados, será 
possível a alteração dos valores pactuados visando o restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro, mediante comprovação e justificativa respeitando a repartição objetiva de risco estabelecida. 

Parágrafo único. Em sendo solicitado o reequilíbrio econômico-financeiro, a 
CONTRATANTE responderá ao pedido dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da data do 
fornecimento da documentação que o instruiu. 

 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

São obrigações da CONTRATANTE: 

I - Efetuar o devido pagamento à CONTRATADA, nos termos do presente 

instrumento; 

II - Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do 

contrato; 

III - Determinar as providências necessárias quando o fornecimento do objeto não 

observar a forma estipulada no edital e no presente contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções 

cabíveis, quando for o caso; 

IV - Designar servidor pertencente ao quadro da CONTRATANTE, para ser 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução do objeto do presente contrato; 

V - Cumprir todas as demais cláusulas do presente contrato. 
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

São obrigações da CONTRATADA: 

I - Fornecer o objeto de acordo com as especificações, quantidade e prazos do edital 

e do presente contrato, bem como nos termos da sua proposta; 

II - Responsabilizar-se por todos os ônus e tributos, emolumentos, honorários ou 

despesas incidentes sobre o objeto contratados, bem como por cumprir todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias e acidentárias relativas aos funcionários que empregar para a execução do objeto, 

inclusive as decorrentes de convenções, acordos ou dissídios 

coletivos; 

III - Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

 

 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, apresentando, 

mensalmente, cópia das guias de recolhimento das contribuições para o FGTS e o INSS relativas aos 

empregados alocados para a execução do contrato, bem como da certidão negativa de débitos 

trabalhistas (CNDT); 

IV – Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em 

outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para 
aprendiz; 

V - Zelar pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas do 

Ministério do Trabalho, cabendo à CONTRATADA o fornecimento de equipamentos de proteção 

individual (EPI); 

VI - Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus funcionários à 

CONTRATANTE e/ou terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, devidamente apurados mediante processo 

administrativo, quando da execução do objeto contratado; 

VII - Reparar e/ou corrigir, às suas expensas, o fornecimento em que se verificar 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução do objeto em desacordo com o pactuado; 

VIII - Executar as obrigações assumidas no presente contrato por seus próprios 

meios, não sendo admitida a subcontratação não prevista em edital e no presente contrato. 

IX - A Contratada deverá cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus 

anexos e sua proposta, assumindo seus riscos e despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto, e ainda: 

a) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, o objeto com avarias ou defeitos, 

no prazo estipulado. 

 
DO 
OBJETO 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO 
 
 

I - Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da 

conformidade com as especificações deste termo de referência, da proposta do fornecedor e Contrato 

quando couber. 

 

 

II - Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações 

constantes no termo de referência, da proposta do fornecedor e Contrato quando couber, e sua 

consequente aceitação, que se dará até 05 (cinco) dias do recebimento provisório. 

III - Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 

procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo 

no dia do esgotamento do prazo. 

IV - Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações contidas neste Termo de Referência, na proposta do fornecedor, ata de Registro 

de Preços e Contrato, quando couber. 

V - O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 

da contratada pelos prejuízos decorrentes da incorreta execução do contrato. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA GESTÃO DO CONTRATO 

I - A gestão e a fiscalização do objeto contratado serão realizadas conforme o 

disposto nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. A execução do contrato deverá ser acompanhada 

e fiscalizada por fiscal(is) ou por seu(s) respectivo(s) substituto(s); 

II - Dentre as responsabilidades do(s) fiscal(is) está a necessidade de anotar, em 
registro próprio, todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, inclusive quando de seu fiel 
cumprimento, determinando o que for necessário para a regularização de eventuais faltas ou defeitos 
observados; 

 
Gestor e fiscal, conforme quadro abaixo: 

Secreta
ria 

Nome Cargo Matricula 

SMS WAINE BATISTA DE MORES Secretária de obras e 
serviço 
públicos 

834 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA GARANTIA DO OBJETO 

I - A Contratada fica obrigada a manter a garantia dos produtos exigida no Termo 

por no mínimo 24 (vinte e quatro) meses, a partir da data de entrega, aceite e ratificação da Nota Fiscal 

pelo fiscal do contrato. 

II - A substituição dos produtos, caso seja necessária, deverá ser efetivada em até 

10 (dez) dias úteis, contados da comunicação realizada pela Contratante. 

III - Para a perfeita execução do objeto deste contrato, aplica-se, no que 

 

 

couber, o Código de Defesa do Consumidor – Lei Nº 8.078/1990. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS PENALIDADES 
 

A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades: 

Responsabilidade Administrativa: 
I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

 
II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - dar causa à inexecução total do contrato; 
 

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
 

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
 

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

Sanções: 
I - advertência; 

 
II - multa; 

 
III - impedimento de licitar e contratar; 

 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 
§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados: I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

 

 

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA EXTINÇÃO 

As hipóteses que constituem motivo para extinção contratual estão elencadas no 

art. 137 da Lei nº 14.133/2021, que poderão se dar, após assegurados o contraditório e a ampla defesa 

à CONTRATADA. 

A extinção do contrato poderá ser: 

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 

descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por 

comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula 

compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DISPOSIÇÕES GERAIS 

I - Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das 

informações e dos documentos apresentados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 

As partes elegem o foro da Comarca de Presidente Médici/RO para dirimir 

quaisquer questões relacionadas ao presente contrato. 
E, por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias 

de igual teor e forma. 
 
 

Castanheiras/Ro 29, de ABRIL de 2025. 
 

 
 
 
                     CICERO APARECIDO GODOI                             DS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 

Prefeito municipal                                      CNPJ 54.634.918/011-11 
                                                                         AMÓS RODRIGUES BARBOZA 

                                                                         CPF 0***.***.***-*3 
 

 

 

 

 
PREPARO; 

As gramagens “por pessoa” de CARNES devem ser considerados PÓS 
 

Poderá haver pedidos de refeições com restrição de sal, de glúten e /ou de 
lactose, sendo as duas últimas mediante Atestado Médico; 

As saladas cruas deverão ser entregues, separadamente em embalagens 
apropriadas e devidamente tampadas; 

Toda necessidade de alteração de cardápio necessitará ser comunicada, com 
antecedência, para a fiscal do contrato, de forma que não prejudique a variedade e quantidade do 
cardápio. 

Todas as pessoas que farão o manejo das refeições deverão usar uniformes e 
estar protegidos por EPI´s conforme Resolução nº 216, de 15 de setembro de 2004. 

A CONTRATADA deverá se responsabilizar pela produção diária, 
armazenamento, transporte e distribuição das quentinhas no local indicado; 

A CONTRATADA deverá permitir visitas técnicas do fiscal do contrato no 
estabelecimento para a realização de averiguação do cumprimento das normas higiênico- sanitárias. 
Havendo alguma irregularidade, a empresa deverá imediatamente tomar as providências para a sua 
adequação, sob risco de interrupção do contrato. 

A CONTRATADA deverá reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, 
no todo ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da entrega ou de sua elaboração, salvo quando o defeito for, comprovadamente, provocado 
pela CONTRATANTE; 

A CONTRATADA deverá responsabilizar-se pela qualidade e quantidade das 
refeições fornecidas; 

As quantidades são mera estimativa de consumo para os próximos 12 (doze) 
meses, somente serão pagas as quantidades efetivamente solicitadas e entregues. 

 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO, FORMA E LOCAL: 
O prazo do contrato será de 12(doze) meses, podendo ser renovado pelas normas 

da Lei Federal nº 14.133/2021 
O prazo de execução para início do objeto licitado deverá ser de até 05 (quinze) 

dias úteis, a contar do recebimento do empenho. 
Os produtos deverão ser entregues, a partir da demanda da SEMOSP, que 

comunicará a empresa sobre a necessidade da alimentação até às 9h do mesmo dia de uso das 
refeições. 

As refeições deverão ser entregues nos locais previamente definidos pela 
Secretaria de Obras, conforme cronograma estabelecido. 

A empresa fornecerá um ticket/recibo/ canhoto fiscal (em duas vias), com a 
assinatura do responsável pela entrega, com o quantitativo fornecido diariamente. O responsável pelo 
recebimento dos alimentos no serviço também assinará uma das vias para a apresentação mensal do 
quantitativo junto a Nota fiscal para pagamento. 

A CONTRATADA deverá entregar a quantidade de quentinhas, solicitadas 
diariamente, prontas e em perfeitas condições de consumo. 

O fornecimento das refeições será de segunda a sexta feira (dias úteis), e 


